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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3122/2025 

 

   Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2025. 

 

Processo nº 0825885-38.2024.8.19.0001, 

ajuizado por J.C.. 

 

Trata-se de Autor, de 58 anos de idade, com diagnóstico de hipertensão, diabetes e 

insuficiência renal crônica (estágio 4 TGF21N). Foi encaminhado para consulta em nefrologia, 

para acompanhamento (Num. 105550185 - Pág. 5). 

Foi pleiteada consulta em nefrologia (Num. 105550184 - Pág. 8). 

  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela medida 

casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de 

PA diastólica ≥ 90 mmHg1. 

  O diabetes mellitus (DM) consiste em um distúrbio metabólico caracterizado por 

hiperglicemia persistente, decorrente de deficiência na produção de insulina ou na sua ação, ou em 

ambos os mecanismos, ocasionando complicações em longo prazo. A hiperglicemia persistente está 

associada a complicações crônicas micro e macrovasculares, aumento de morbidade, redução da 

qualidade de vida e elevação da taxa de mortalidade. A classificação do DM tem sido baseada em 

sua etiologia. Os fatores causais dos principais tipos de DM – genéticos, biológicos e ambientais – 

ainda não são completamente conhecidos. A classificação proposta pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) e aqui recomendada inclui quatro 

classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos específicos de DM e DM 

gestacional2. 

  A doença renal crônica consiste em lesão dos rins, traduzida por perda progressiva 

e irreversível da função renal (glomerular, tubular e endócrina) e é classificada em estágios distintos 

de acordo com sua gravidade, determinando diferentes abordagens terapêuticas. Em sua fase mais 

avançada, chamada de fase terminal de insuficiência renal crônica – IRC, os rins não conseguem 

mais manter a normalidade do meio interno do paciente e o mesmo torna-se intensamente 

sintomático, devido às alterações metabólicas (eletrolíticas e do pH sanguíneo) e volêmicas, 

incompatíveis com a vida, associadas a elevadas taxas de morbimortalidade. Nesta fase, as opções 

                                                      
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 
v.95, n.1, supl.1, p.1-51, 2010, 57 p. Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2010/Diretriz_hipertensao_associados.pdf>. 

Acesso em: 13 ago. 2025. 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES; [organização José Egidio Paulo de Oliveira, Sérgio Vencio]. Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Diabetes: 2019-2020, São Paulo: AC Farmacêutica. Disponível em: <http://www.saude.ba.gov.br/wp-

content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019-2020.pdf>. Acesso em: 13 ago. 2025. 
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terapêuticas são os métodos de depuração artificial do sangue (diálise peritoneal ou hemodiálise) e 

transplante renal3. 

  A nefrologia é a especialidade médica que se ocupa do estudo da estrutura e da 

função renal, incluindo o tratamento e a prevenção das doenças dos rins. A palavra "nefrologia" 

deriva do grego, onde "nephrós" significa rim e "logia" significa estudo ou tratado. Os nefrólogos 

são especialistas que diagnosticam e tratam condições como insuficiência renal, proteinúria, cálculos 

renais e outras doenças renais4. 

  Diante o exposto, informa-se que a consulta em nefrologia pleiteada está indicada 

ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor (Num. 105550185 - Pág. 5). 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta demandada está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - 

SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada (03.01.01.007-2). 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 

Destaca-se que no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existe o Serviço 

Especializado em Atenção à Doença Renal Crônica – Tratamento Nefrologia em Geral, 

conforme Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde – CNES6. 

  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III e verificou que ele foi inserido: 

• em 22 de janeiro de 2024 para consulta em nefrologia, com classificação de risco 

vermelho – emergência e situação agendado para 01 de julho de 2024, às 08h, na 

unidade executora Centro Carioca de Especialidades; 

• em 24 de abril de 2024 para consulta em nefrologia, com classificação de risco 

azul – atendimento eletivo e situação agendado para 22 de julho de 2024, às 10h, 

na unidade executora Centro Carioca de Especialidades. 

 Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, com o agendamento do Autor para atendimento em serviço especializado no ano de 2024. 

                                                      
3 JUNIOR, J.E.R. Doença Renal Crônica: Definição, Epidemiologia e Classificação. Jornal Brasileiro de Nefrologia, v. 26 (3 suppl 1), n. 

3, 2004. Disponível em: <http://www.jbn.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1183>. Acesso em: 13 ago. 2025. 
4 BASTOS, M.G., et al. Doença renal crônica: frequente e grave, mas também prevenível e tratável. Rev Assoc Med Bras 2010; 56(2): 

248-53. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/ramb/a/3n3JvHpBFm8D97zJh6zPXbn/>. Acesso em: 13 ago. 2025. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 13 ago. 2025. 
6 Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). Serviço Especializado em Atenção à Doença Renal Crônica – Tratamento 

Nefrologia em Geral no Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: 
<http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=130&VListar=1&VEstado=33&VMun=&VComp=00&VTerc

=00&VServico=130&VClassificacao=004&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus=1>. Acesso em: 13 ago. 2025.  

http://www.jbn.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1183
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  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 foram encontradas as 

Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica – DRC no Sistema Único 

de Saúde, nas quais consta que “... As pessoas com DRC devem ser acompanhadas por uma equipe 

multiprofissional, nas Unidades Básicas de Saúde e nos casos que requerem, nas unidades de 

atenção especializada em doença renal crônica, para orientações e educação como, por exemplo: 

aconselhamento e suporte sobre mudança do estilo de vida; avaliação nutricional; orientação sobre 

exercícios físicos e abandono do tabagismo; inclusão na programação de vacinação; seguimento 

contínuo dos medicamentos prescritos; programa de educação sobre DRC e TRS; orientação sobre 

o auto cuidado; orientações sobre as modalidades de tratamento da DRC; cuidado ao acesso 

vascular ou peritoneal, entre outros ...”. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

                                                      
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-

br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas>. Acesso em: 13 ago. 2025. 
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